
ANEXO ÚNICO 

 

Identificação Habilitação Atribuições Jornada 

Trabalho 

Nº 

de 

Vaga 

Nível Vencimento 

R$ 

 

Procurador 

Geral 

 

 

Portador de 

diploma de Curso 

Superior na área, 

com registro no 

respectivo órgão 

fiscalizador da 

profissão. 

 

 Representar o Município exclusivamente nos 

interesses da municipalidade nos termos do 

inc. II, do art. 12, art. 36 e seguintes do 

Código de Processo Civil, com as atribuições, 

prerrogativas e restrições da Lei Nº 8.906, 

de 4 de julho de 1994 que dispõe sobre o 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 

do Brasil; 

 Receber citação em nome da municipalidade;  

 Ser intimado pessoalmente de atos 

processuais, nos termos do art. 234 e 

seguintes, por ofício (arts. 235 e 238) ou 

publicações no Diário Oficial Estadual (art. 

236) ou local (art. 237) observadas as 

formalidades do § 1º do art. 236, todos do 

Código de Processo Civil; 

 Prestar assessoria jurídica em todas as áreas 

de atividade do Poder Público municipal, 

judicial e extrajudicialmente, sugerir e 

recomendar providências para resguardar os 

interesses e dar segurança aos atos e 

decisões da Administração; 

 Acompanhar todos os processos administrativos 

e judiciais de interesse da municipalidade, 

tomando as providências necessárias para bem 

curar os interesses da Administração; 

 Acompanhar processos administrativos externos 

em tramitação no Tribunal de Contas, 

Ministério Público e Secretarias de Estado 

quando haja interesse da Administração 

municipal; 

 

Dedicação 

integral 

 

01 

 

CC-9 

 

R$3.166,95 



 Analisar os contratos firmados pelo 

município, avaliando os riscos neles 

envolvidos, com vistas a garantir segurança 

jurídica e lisura em todas as relações 

jurídicas travadas entre o ente público e 

terceiros; 

 Recomendar procedimentos internos de caráter 

preventivo com o escopo de manter as 

atividades da Administração afinadas com os 

princípios que regem a Administração Pública 

– princípio da legalidade; da publicidade; da 

impessoalidade; da moralidade e da 

eficiência; 

 Realizar demais tarefas atinentes a função. 

 

 

 


